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ASSUNTO: Institui, no Município de Botucatu, a "Semana do Hip-Hop".
AUTOR:  Vereador Izaias Colino
 

Esta comissão tem por objetivo analisar as proposições encaminhadas a esta Casa antes destas serem apreciadas pelo nobre Plenário                     e após receber prévio Parecer do procurador Legislativo.



O presente projeto tem por objetivo instituir no Município de Botucatu, a Semana do Hip-Hop”, a ser realizada anualmente, no mês de Novembro, passando a integrar o Calendário Oficial do Município.



Consta do projeto que durante a “Semana do Hip-Hop”, serão promovidas ações de divulgação, formação  e capacitação, ligadas às modalidades artísticas características do movimento  “Hip-Hop”, como o “Breaking ”, o grafite (graffiti), o “Rap”, o "DJ", além de atividades que visem a discussão, a troca e o debate de ideias relativas às políticas públicas para a juventude dentre outros assuntos pertinentes ao desenvolvimento do saber Humano que na cultura é conhecido como  5º (quinto) elemento, chamado de Conhecimento.


Diante da legalidade e constitucionalidade da matéria, nosso posicionamento é favorável, reservado o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 2 de fevereiro de 2016.
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